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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAYPORÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 

LAZER - SECEL 

 EDITAL N° 015/2023 - PROCESSO DE QUALIFICAÇÃO E CONSULTA 

PÚBLICA Nº 001/2023  

 

EDITAL DO PROCESSO DE QUALIFICAÇÃO E CONSULTA PÚBLICA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

(SECEL) - SELEÇÃO DE DIRETORES ESCOLARES PARA INVESTIDURA NA 

FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR ESCOLAR DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL DE ENSINO DE BATAYPORÃ/MS 

 

DIVULGA O RESULTADO FINAL DA 4ª FASE – ENTREVISTA E O INÍCIO 

DA PROPAGANDA PARA CONSULTA PÚBLICA 

 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Batayporã, Estado de 

Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à Legislação 

Vigente e Decreto Municipal nº 62, de 13 de setembro de 2022, por meio da Comissão 

Central de Acompanhamento do Processo de Qualificação e Consulta Pública para as 

Funções Gratificadas de Diretor Escolar das Instituições de Ensino mantidas pela Rede 

Pública Municipal, torna público, para conhecimento dos interessados, o RESULTADO 

FINAL DA ENTREVISTA – 4ª FASE DO EDITAL Nº 001/2023 E O INÍCIO DA 

PROPAGANDA PARA CONSULTA PÚBLICA: 

 
CANDIDATO(A) RESULTADO 

ANA LUCIA PONTES APTA 
MARIA SONIA GOMES DA CRUZ RODRIGUES APTA 

Art. 1 - Fica aberto o início da propaganda eleitoral para consulta pública a partir de 14 

de junho até às 17h do dia 23 de junho de 2023. 

Art. 2 - São proibidas, a partir das 17h do dia que antecede a eleição, a distribuição de 

material gráfico, propaganda em redes sociais do(a) candidato(a), a realização de 

caminhada, carreata, passeata ou a utilização de carro de som que transite pela cidade 

divulgando jingles ou mensagens de candidatos. 

Art. 3 - São condutas vedadas: I - realizar propaganda eleitoral dentro do ambiente 

escolar, incluindo o uso das redes sociais oficiais da unidade escolar (facebook, whatsapp, 

instagram, etc.) pelos candidatos e/ou terceiros; 

Art. 4 – É vedada qualquer tipo de propaganda eleitoral no dia do pleito que realizar-se-

á no dia 24 de junho de 2024. O candidato deverá participar do curso de formação 

obrigatório (5ª Fase) para concorrer ao pleito.  

Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Batayporã/MS, 14 de junho de 2023. 

 

 

_________________________________________ 

Thaís Nogueira da Silva 

Presidente da Comissão Central de Acompanhamento do  

Processo de Qualificação e Consulta Pública 


